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Declaração escrita, apresentada nos termos do artigo 136.º do Regimento do Parlamento 
Europeu, sobre o direito de livre circulação da mão de obra na Europa1

1. A União baseia-se em princípios tais como a liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades fundamentais, bem como em princípios do Estado de 
direito. A UE tem, por isso, de tomar todas as medidas necessárias para combater todo o 
tipo de discriminação, nomeadamente no que diz respeito ao emprego e ao mercado de 
trabalho.

2. O princípio da igualdade de tratamento no emprego e formação, independentemente do 
género, religião ou crença, deficiência, origem étnica ou idade, é assegurado a nível 
europeu através da Diretiva relativa ao emprego, da Diretiva relativa à igualdade racial e 
de vários atos legislativos relativos ao género, embora estas diretivas sejam interpretadas e 
aplicadas de formas diferentes.

3. Tal deve-se ao facto de, em muitos Estados-Membros, a nacionalidade, o género e a idade 
não serem explicitamente previstos enquanto motivos de discriminação ao abrigo da 
legislação nacional.

4. Consideramos, por isso, necessário que a Comissão acompanhe mais de perto a 
transposição das disposições supramencionadas por parte dos Estados-Membros da União 
Europeia e dos parceiros EEE, uma vez que tal terá efeitos positivos, tanto a nível 
económico como social.

5. A presente declaração, com a indicação do nome dos respetivos signatários, é transmitida 
ao Conselho e à Comissão.

1 Nos termos do artigo 136.º, n.os 4 e 5, do Regimento do Parlamento Europeu, uma declaração, se tiver recolhido 
a assinatura da maioria dos membros que o compõem, é publicada em ata, com a indicação do nome dos 
respetivos signatários, e transmitida aos destinatários, sem vincular o Parlamento.


